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DECRETO 2.753 DE 02 DE JANEIRO DE 2017

                                                   “Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 110.330,69”

jerônimo jaskulski, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas pelo art. 7º da Lei Nº 2.792, de 20 de Dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 110.330,69 (Cento e dez mil, trezentos e trinta reais e sessenta e nove centavos) junto ao orçamento vigente, nas seguintes rubricas orçamentárias: 

Atividade - 03.01.28.845.0000.0.012 - Restituições de Saldos de Transferências Recebidas da União, Estado e Outros

Elemento - 4.4.20.93 - Indenizações e Restituições

Valor        - 16.503,13

Recurso   - 1003 - Remodernização da Praça

Elemento - 4.4.20.93 - Indenizações e Restituições

Valor        - 6.537,56

Recurso   - 1062 - Pavim. Imigrantes e João H. Filho

Atividade - 03.04.12.122.0017.1.041 - Capacitação e Treinamento de Servidores da Secretaria da Educação

Elemento - 3.3.90.14 - Diárias - Civil

Valor        - 3.000,00

Recurso   - 20 - MDE

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor        - 3.000,00

Recurso   - 20 - MDE

Atividade - 03.04.12.361.0021.2.028 - Manutenção do Transporte Escolar dos Alunos do Ensino Fundamental

Elemento - 3.3.90.30 - Material de Consumo

Valor        - 1.420,00

Recurso   - 1068 - PNATE

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor        - 160,00

Recurso   - 1068 - PNATE

Atividade - 03.04.12.361.0018.1.043 - Equipamentos e Material Didático-pedagógico para o Ensino Fundamental  

Elemento - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente              

Valor        - 750,00

Recurso   - 1026 - Alienação de Bens/FUNDEB

Atividade - 03.04.12.365.0019.2.026 - Manutenção da Educação Infantil

Elemento - 3.3.90.30 - Material de Consumo

Valor        - 1.100,00

Recurso   - 1193 - Apoio a Creches

Atividade - 03.05.10.301.0027.2.036 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

Elemento - 3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores

Valor        - 1.900,00

Recurso   - 40 - FMS

Atividade - 03.05.10.301.0028.1.152 - Aquisição de Equipamentos para Hospital - Consulta Popular 2012/2013

Elemento - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente              

Valor        - 10.960,00

Recurso   - 1106 - Consulta Popular

Atividade - 03.05.10.301.0036.2.053 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde

Elemento - 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado

Valor        - 5.000,00

Recurso   - 40 - FMS

Atividade - 03.05.10.302.0034.2.049 - Manutenção do Programa Salvar Samu

Elemento - 3.3.90.30 - Material de Consumo

Valor        - 3.000,00

Recurso   - 40 - FMS

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor        - 50.000,00

Recurso   - 40 - FMS

Atividade - 03.06.08.244.0039.2.071 - Manutenção do Serviço de Convivência de Fortalecimento de Vínculo - SCFV

Elemento - 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Valor        - 7.000,00

Recurso   - 1013 - SCFV

Art. 2º: O crédito especial de que trata o artigo anterior será coberto por:


I - Redução de dotação junto ao orçamento vigente, no valor de R$ 67.480,00 (Sessenta e sete mil reais, quatrocentos e oitenta reais) nas seguintes rubricas:

Atividade - 03.03.22.662.0009.1.022 - Instalação do Parque Industrial

Elemento - 4.4.90.51 - Obras e Instalações

Valor        - 3.480,00

Recurso   - 0001 - LIVRES

Atividade - 03.04.13.391.0024.2.032 - Manutenção da Casa da Cultura e atividades culturais, artísticas e artesanais

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor        - 6.000,00

Recurso   - 0001 - LIVRES

Atividade - 03.99.28.999.0000.0.099 - Reserva de Contingencia                                                                                          

Elemento - 9.9.99.99.99 - Reserva de Contingencia e Reserva do RPPS

Valor        - 58.000,00

Recurso   - 0001 - LIVRES


II - Superávit financeiro no valor total de R$ 42.850,69 (Quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais e sessenta e nove centavos) nas seguintes fontes de recursos:

1003 - Remodernização Praça no valor de R$ 16.503,13;

1013 - SCFV no valor de R$ 7.000,00;

1026 - Alienação de Bens/FUNDEB no valor de R$ 750,00;

1062 - Pavimentação das Ruas Imigrantes e João H. Filho no valor de R$ 6.537,56;

1106 - Consulta Popular no valor de R$ 10.960,00;

1193 - Apoio a Creches no valor de R$ 1.100,00.

Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                                  GUARANI DAS MISSÕES, 02 DE JANEIRO DE 2017.

                                                             JERÔNIMO JASKULSKI

                                                           PREFEITO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

               VILMAR PERSON

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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